
1 AC - Administração Central 4,25%

2 SG - Seguros e Garantia 0,80%

3 R - Risco 1,08%

4 DF - Despesas Financeiras 0,99%

5 L - Lucro Bruto 7,01%

6 I - Impostos 8,65%

6.1 PIS 0,65%

6.2 COFINS 3,00%

6.3 ISS 5,00%

25,55%

Onde:

Equação Acordão TCU 2.622/2013 - Plenário

Parâmetros do Acórdão 2.622/2013 - Plenário

AC: taxa de administração central;

SG: taxa de garantias e taxa de seguros;

R: taxa de riscos;

DF: taxa de despesas financeiras;

L: taxa de lucro/remuneração;

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB).

Fernando Assunção Camarinha

Eng. Civil – CREA 1516241070PA

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA (%)

Declaramos sob pena da lei que a alternativa adotada pela Prefeitura do Municipal de Belém, sem 

Desoneração, é a mais vantajosa para Administração Pública.

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. (Sem Desoneração)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM –  PMB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E CONSERVAÇÃO URBANA –  SEZEL

OBJETO: Manutenção, Recuperação e Conservação de Pontes, Trapiches e Passarelas de Madeira 

destinadas ao tráfego de veículos e pedestres no Município de Belém e nos Distritos de Mosqueiro, 

LOCAL:  MUNICÍPIO DE BELÉM / PA

PROPONENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E CONSERVAÇÃO URBANA
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